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Of. n. 069/20/CMA/GP. Aplaí, 10 de Julho de 2020.

Ilustre Senhor

Com meus cordiais cumprimentos 
finalidade de passar as suas honrosas mãos, o 
autoria do vereador Jorge Vanderlei Pingas, ma 
Leis que visa dar destinação do dinheiro dos 
ajudar no combate à pandemia do COVID-19 
unanimidade dos senhores vereadores na Sess 
dia 09 de Julho.

Assim, sem outro particular de maic 

ensejo queira acolher nossos renovados protesto 
consideração.

sirvo-me do presente, com a 
rliteiro teor da Moção de Apoio de 
nifestando apoio aos Projetos de 
fjjndos partidário e eleitoral para 
propositura essa aprovada por 
ão Ordinária realizada no último

r relevância para o momento, ao 

s da mais alta estima e distinta

Atenciosamente,

DANIbL ULIVEIRA ROSA 
(Presidente Interino)

Ao
Excelentíssimo Senhor 
DAVi ALCOLUMBRE 
DD. Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF
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CÂMARã. OO IVIUI^ICIPiO ÚE
ESTADO DE SÃO PAULO 

*PORTAL DA MATA ATLÂNTICA" 
PALACIO MIN. MARIO GUIMÀRÂES

CNPJ 50.784..248/0001-69

i^OÇÃO DE APOI O

Ssnhor Preísidente; 
Senhores vereadores;

A ideia de destinar dinheiro dos fundos partidári 
combate à pandemia de covid-19 vem Si 
parlamentares nas últimas semanas. Projetos 
destinação também já foram apresentados e
F-edersI.

o e eleitoral para ajudar no 
i^ndo defendida por vários 
Je Lei que estabelecem essa 
(ssperam votação no Senado

O Fundo Especial de Assistência Financeira ao^ 
Partidário, serve para ajudar na manutenção 
■econhecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral (T
::erca de R$ 1 bilhão.

Já o Fundo Especial de Financiamento de Ca 
distribuído para que os partidos políticos promova 
seus candidatos em anos de eleição. O valor parf 
de R$ 2 bilhões. Também é chamado de Fundão.

Há vários projetos que visa mudar a destinação 
os projetos de lei (PLs) 1.412/2020 e 1.123/2020 
ou seja, serão debatidos e votados juntos, mas o 
Eles são de autoria de dois senadores do Pod 
Freitas (ES) e o senador Lasier Martins (RS), res

O Pl. 1.412 autoriza o Poder Executivo a usar o 
oara enfrentar a crise provocada por qualquer 
peia Organização iVIundial de Saúde (OMS). Par; 
usado em medidas sanitárias, montagem de leit 
ou para ajudar trabalhadores e empresas em dific

Já o F̂ L 1.123 determina que o dinheiro do Fun 
ações de assistência social para socorrer em 
‘nforirais, pequenos empreendedores e outrà 
/ülnerabilidade social enquanto durar a pandemi^ 
„asier, os recursos desse fundo poderiam ser 
respiradores para UTIs e 500 milhões de máscará
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Partidos Políticos, ou Fundo 
e todos os partidos políticos 
SE). O valor deste ano é de

nipanha, ou Fundo Eleitoral, é 
m as campanhas eleitorais de 
a eleição de 2020 é de cerca

qlesses recursos, notadamente 
ístão tramitando em conjunto, 
relator ainda não foi indicado, 
emos, a senadora Rose de 

fi)ectivameníe

s recursos do Fundo Eleitoral 
pandemia que seja declarada 
a Rose, o dinheiro poderá ser 
os, compra de equipamentos 
uldade.

jo  Eleitoral seja investido em 
^rgencialmente trabalhadores 

s pessoas em estado de 
de covid-19. De acordo com 

usados para comprar 30 mil 
s de proteção.

/
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DE ÂFÍM

I I  CA* 
>\RÃES

Também, de autoria do senador Acir Gurgacz (P 
na mesma direção e autoriza o uso dos recurso 
das medidsis necessárias ao enfrentamento da 
.'econhecidas pela OMS.

DT-RO), o PL 1.532/2020 vai 
IS do Fundão para “o custeio 
rise” causada por pandemias

O PL 772/2020, do senador Randolfe Rodrigues 
Executivo a destinar todos os recursos do Fundo 
ações voltadas ao enfrentamento de crise na s 
nacional quando a OMS declarar pandemia. A m
■’ L 1 936/2020, do senador Eduardo Girão (Podetfnos-CE)

(Rede-AP), autoriza o Poder 
Partidário e do Fundão para 

aúde pública e na economia 
esma determinação consta do

Corno afirma justificativa do projeto, “sabemo 
financeiros são finitos e devem atender, em p 
coletividade. E, neste momento, o maior inter^ 
desta pandemia, tanto no que tange à proteção 
como nos seus efeitos econômicos”.

s que os recursos públicos 
rjimeiro lugar, ao interesse da 
sse reside no enfrentamento 
da saúde coletiva e individual.

Assim, de se registrar nosso apoio à aprovação 
destinação desses recursos, em particular ne 
sanitária quais atravessamos, viabilizando que 
recursos dos fundos de financiamento eleitoral e 
ações de enfrentamento da emergência de 
Dandemia do coronavírus.

Sala das Sessões, 09 de Julho de 2019.

JDRG E VÂNDERLEI Plí^GAS 
(Vereador)

(jos projetos que visa mudar a 
^te momento de grave crise 

a União possa destinar os 
partidário já alocados para as 

áaúde pública decorrente da
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 3/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 172 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085651/2020-95 

2. PL nº 3434 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073494/2020-75 

3. PLP nº 47 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

4. PLP nº 58 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

5. PLP nº 121 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

6. PL nº 1125 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

7. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043240/2020-22 

8. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.075047/2020-51 

9. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109161/2020-91 

10. PL nº 4372 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109561/2020-05 

11. PL nº 1126 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109789/2020-97 

12. PEC nº 26 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.074827/2020-83 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047162/2020-35 

14. PEC nº 18 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041869/2020-38 

17. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057747/2020-63 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051157/2020-27 

19. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048524/2020-13 

20. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048529/2020-38 

21. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047173/2020-15 

22. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041873/2020-04 

23. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041877/2020-84 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 673D59EF003A93EE. 
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24. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041865/2020-50 

25. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043361/2020-74 

26. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050936/2020-13 

27. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055277/2020-01 

28. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048534/2020-41 

29. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048581/2020-42 

30. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048549/2020-17 

31. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048553/2020-77 

32. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048557/2020-55 

33. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050944/2020-51 

34. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050940/2020-73 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050938/2020-02 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073509/2020-03 

37. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073301/2020-89 

38. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.100968/2020-69 

39. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095923/2020-65 

40. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.094476/2020-27 

41. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105631/2020-48 

42. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095905/2020-83 

43. PL nº 1179 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059400/2020-55 

44. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057750/2020-87 

45. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059437/2020-83 

46. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099641/2020-37 

47. PLP nº 146 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099645/2020-15 

48. PL nº 1166 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095928/2020-98 

49. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048560/2020-79 

50. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043252/2020-57 

51. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.105604/2020-75 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 673D59EF003A93EE. 

00100.073301/2020-86 (VIA 001) - 00100.008580/2021-98 (VIA 033)


